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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021) 

 

Nº do Processo: 717/2024 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO DE BENS 

MÓVEIS E IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE CORUMBAÍBA.  

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para levantamento de bens móveis e imóveis do patrimônio do município de Corumbaíba. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente dispensa estará definido no Termo de Referência anexo a esse Aviso 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A referida contratação tem por finalidade atender as demandas originarias do Controle 

Interno municipal, a despeito ao atendimento as regulamentações do Tribunal de Contas dos 

Municípios Goiano TCMGO e as normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, e as Normas 

Brasileiras da Contabilidade aplicada ao Setor Público – NBCASP. 

 

3.2. A presente contratação contemplará apenas o fornecimento de Mão de Obra qualificada para 

a realização do serviço especificado;  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. Confira-se: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...]. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

DECRETO 11.871/2023 

O Decreto 11.871/2023 atualizou os valores insculpidos no art.75, inc.II da Lei 

14.133/2021, portanto: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 

e dois centavos). 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 

5.1. Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado, nos 

termos do art.6º inc.XIII da Lei 14.133/021 

 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. O pagamento da contratação pretendida correrá à conta dos recursos do município de 

Corumbaíba, na seguinte dotação 4.122.0003.2.005.3.3.90.39-05. 

 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA DURAÇÃO DO SERVIÇO 

 

7.1. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2024 

 

7.2. O prazo de Duração dos Serviços é de 04 (quatro) meses, contador a partir da data de Ordem de 

Serviço; 

 

7.3. O contrato poderá ser prorrogado considerando as disposições legais contidas no art. 111 da Lei 

Federal 14.133/2021; 

 

8. PARTICIPAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Poderão participar deste processo de dispensa de licitação, interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta contratação. 

 

8.2. Não poderão participar deste processo de dispensa de licitação os Fornecedores que se 

encaixarem em alguma das previsões dispostas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e/ou que não 

atendam às condições deste Aviso, Termo de Referência e anexos. 

 

8.3. Encerrado o prazo para envio das propostas, estas serão ordenadas na ordem crescente dos preços 

ofertados e validos, será aceita a proposta de Menor Preço, desde que em conformidade com o contido 

no Termo de Referência e em conformidade com o exigível. 
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8.4. Em caso de empate, o Agente de Contratação deverá encaminhar contraproposta aos empatados, 

para uma disputa final em busca da melhor proposta, informando a situação de empate ocorrida; 

persistindo o empate, será realizado sorteio. 

 

8.5. As empresas interessadas poderão enviar juntamente com a proposta toda a documentação de 

Habilitação conforme disposto neste Aviso. 

 

9. PROPOSTA COMERCIAL 

 

9.1. Os interessados deverão elaborar suas propostas já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e despesas diretas e indiretas decorrentes da prestação do serviço. 

 

9.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a execução ser realizada sem ônus adicional. 

 

9.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o Fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global por item em algarismos e por extenso. 

 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

9.6. A proposta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao informado na Planilha Orçamentária. 

 

9.7. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado da empresa, e deverá conter as 

informações referentes á empresa, bem como os itens constantes na Planilha Orçamentária; 

 

9.8. Os interessados em participar da dispensa de licitação deverão encaminhar propostas para o e-

mail: licitacaopmcorumbaiba @gmail.com apartir do dia 08/08/2024 até as 23:59 do dia 13/08/2024. 

 

9.9. Os valores apresentados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA O VENCEDOR 

 

11.1. REGULARIDADE JURÍDICA – ART.62, INC.I 

a) A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 

da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, nos termos 

do Art.66, da Lei 14.133/2021; 

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – Art.68 

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b)  inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

mailto:licitação.campestre@gmail.com
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) regularidade perante a Fazenda federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

d) regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

e) regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Art.67 

a) Comprovação de que a proponente tem no seu quadro pessoal, profissional da área contábil 

devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade (vinculo podendo ser por contrato ou 

do quadro efetivo ou sendo um dos proprietários da empresa). A exigência se justifica em virtude das 

reavaliações de bens, mensuração de valores e emissão de relatórios contábeis, cuja competência recai 

sobre o profissional contábil) (PODENDO SER APRESENTADO NO MOMENTO DA 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CONTRATO, CTPS OU CONTRATO 

SOCIAL NO CASO DE SÓCIO); 

b) certidões ou atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da lei 14.133/2021; 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

11. LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

11.1. A execução dos serviços deverá ser realizada no município de Corumbaíba, no endereço 

“Av.Simon Bolívar, Centro, estendendo para todos os demais prédios públicos localizados no 

município (perímetro urbano) e nos distritos que fazem parte do município. 

 

12. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

12.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, após a emissão da Ordem de Serviços. 

12.2.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

finalização dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 13.3. 

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários.  

12.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.5. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de cinco (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

12.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de cinco (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

12.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.  

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
13. PAGAMENTO 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

14.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

14.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.3.1. O prazo de validade; 

14.3.2. A data da emissão; 

14.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

14.3.5. O valor a pagar; e 

14.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.3.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

14.3.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3.9. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

14.3.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

14.3.11.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

14.3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

14.3.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

14.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura; 

14.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato 

 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1. Obrigações do Contratante: 

 

15.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de 

Empenho, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento do material; 

15.1.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia após a data 

do efetivo fornecimento, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e 

demais exigências da legislação vigente; 

15.1.3. Devolver, com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações; 

15.1.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão fornecidos 

os materiais; 

15.1.4. Fornecer as etiquetas de identificação dos bens, conforme solicitado pela contratada; 

 

15.2. Obrigações da Contratada: 

 

15.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do fornecimento e, ainda: 

15.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.2.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de 

Corumbaíba, reparar, corrigir, às suas expensas serviços com defeitos e/ou rejeitado, no prazo 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

15.2.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços; 

15.2.5. Indicar preposto para representá-la durante a prestação de serviços; 

15.2.6. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
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16.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

16.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

16.5. A contratação tem caráter não-continuado e não gera vínculo empregatício entre os funcionários 

da contratada; 

 

17. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

17.1.   A fiscalização do contrato será exercida por representante designado por cada contratante, ao 

qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da execução do 

Contrato, e de tudo dará ciência à Administração;  

17.1.1. O fiscal do contrato será designado mediante Portaria a ser anexado ao contrato; 

17.2. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

e/ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos 

 

17.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

 

17.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual; 

 

17.5. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado; 

 

18. SANÇÕES 

18.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as 

seguintes sanções:  

 

I - advertência;  

II – multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

18.4. A sanção prevista no inciso I do item 18.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 18.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

18.5. A sanção prevista no inciso II do item 18.2 será calculada na forma do edital ou do contrato, e 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei federal 14.133/2021;  

18.6. A sanção prevista no inciso III do item 18.2. será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

18.7. A sanção prevista no inciso IV do item 18.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos;  

18.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 18.2 será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento;  

 

18.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item;  
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18.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

18.10. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

18.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

18.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

18.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 18.12. será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade;  

18.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  

18.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  

18.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº12.846, de 1º de agosto 

de 2013; III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.  

 

18.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei;  

18.14. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 

penais cabíveis ou de processo administrativo. 

 

19. DA VISTORIA 

19.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado é facultativa, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 17:00 horas.  

19.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia publicação do Aviso de Dispensa, estendendo-se até o 

dia anterior da data prevista para a abertura da sessão pública.  

19.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

19.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA 
            Estado de Goiás 

 
 

Rua Simon Bolívar, nº 58, Centro, Corumbaíba-GO. Fone: (64) 3447-7000 
 

 

 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

20. CONDIÇÕES GERAIS 

20.3. A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente com todas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

20.4. Na aplicação desta dispensa de licitação, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições previstas em leis especificas. 

20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Trindade-GO, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as lides porventura instaladas em decorrência desta 

Licitação. 

 

  
CORUMBAÍBA, 07 de Agosto de 2024. 

 

 

MARCOS DIVINO PEIXOTO 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Anexo  

 

 

DISPENSA N.º 080/2024  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LEVANTAMENTO DE BENS MOVEIS E 

IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 

 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação no procedimento de contratação direta Nº ___/2024, que cumpre 

o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de 

dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com 

o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

Local e Data: 

 

 

 

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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